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Editoração

DECRETOS SIMPLES 

DECRETO de 20 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

Nomear, em cumprimento à decisão do Processo Judicial abaixo indicado, nos termos 

dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação alterada pela Lei Complementar nº 

34/2003, o seguinte candidato, no cargo relacionado, da estrutura da Secretaria Municipal da Saúde 

- SMS.

O candidato deverá comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, 

nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação original entregue 

no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser entregues originais 

e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de 

cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de 

Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo 

candidato para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

Este Decreto de Nomeação atende ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 

firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia - Grupo de Atuação Especial de Defesa do 

Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa - GEPAM, a Prefeitura Municipal do Salvador - 

PMS e o advogado do candidato abaixo relacionado.

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO FISIOTERAPEUTA - SMS 

/ - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS. PROCESSO JUDICIAL

MARIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE LIMA 0939991608 07
0000265-

31.2016.8.05.0000

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de dezembro de 2018.

CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2018

Processo Administrativo Nº 592/2018/SECULT

Contrato Nº: 11/2018

Contratante: MUNICIPIO DE SALVADOR (SECULT)

CNPJ: 13.927.801/0028-69

Contratada: DOLMEN RESTAURO E DECORAÇÕES LTDA-ME

CNPJ/CPF: 42.068.056/0001- 28

Objeto: Alteração do valor contratual

Lei Federal nº 8.666/1993 conforme art. 67, § 1º, inciso I

Data da Assinatura: 20/10/2018.

Salvador, 20 de dezembro de 2018.

CLAÚDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário


